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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de 05 cestas natalinas, destinadas aos servidores da Câmara Municipal de 
Taquaral. 
 
1.1 Natureza: Os produtos objeto da pretendida aquisição são caracterizados como comuns, por apresentarem padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma, por 
se tratar de material comum, foi escolhida a modalidade de dispensa de licitação. 
 
1.2 Quantitativos e Detalhamento do Objeto: 
 
1.2.1 A referida compra ora apresentada neste Termo de Referência visa aprofundar- se nas seguintes descrições: 
 

01 Bala Butter Toffes Chocolate 100g , 01 Caixa Bombons lacta 251g, 01 Creme de Avelã Nutella 650g, 01 Torrada 
Tradicional Bauducco 142g, 01 Panettone Charge Nestle 450g, 01 Pêssego em calda metades schramm 850g, 02 
Gelatina bretzke morango 30g, 02 Creme de Leite Piracanjuba 200g, 02 Leite Condensado Piracanjuba 395g, 01 
Palmito/Açai Alpinus 500g, 01 Atum Ralado Coqueiro 170g, 01 Macarrão ninho basilar 500g, 01 Macarrão Lasanha 
Renata 500 g, 01 Azeitona Verde  sem caroço Tozzi sachê 260gr, 02 Molho Tomate tarantella Tradicional Sachê 300g, 
01 Azeite Extra Virgem Galo 500 ml, 01 Maionese Hellmann´s tradicional 500g, 01 Ameixa Seca sem caroço la 
violeteira 100g, 01 Ameixa em Calda Tozzi 300g, 01 Nozes sem casca Raíz 80g, 01 Uva Passa Escura sem sementes 
la violetera 100g, 01 Filtrado del sole 660ml, 1 Vinho Pergola 1l, 01 Batata Palha Tradicional Caseirinha 400g, 01 
Chocolate wafer amandita 200g, 01 Chocolate wafer bis 100g, 01 Ferrero Rocher com 12 unidades, 01 Pacote de 
Bombom sonho de valsa/ouro branco 1Kg, 01 Barra de Chocolate nestle 85g, 02 Milho 280g, 02 Ervilha 280g, 01 
Geleia de morango 180 g, 01 cereja em Caldas 210g, 01 Suco de Uva Aurora 1,5 l, 01 Pão de Mel Bauducco 180g, 02  
Seleta de legumes Olé 280g, 01 goibada cascão balatori 400g, 01 salsicha lata anglo 300g, 01 Polpa de tomate 
Pomodoro 520g, 01 Farofa Pronta Mineira 350g, 01 Figo em calda tozzi 400g 
 

 
1.2.2 Serão aceitas as propostas cujos produtos apresentem variação de até 10% (dez por cento) do peso/volume 
especificado neste Termo de Referência.  
 
1.2.3 A fim de garantir a segurança e o bem-estar de todos, os prazos de validade dos produtos devem respeitar os 
seguintes critérios:  
 

- Devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 03 meses, a contar da data de entrega;  
- Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

- Os produtos devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício.  
- O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato.  
 
1.3 Da forma de fornecimento: Os produtos serão fornecidos de forma imediata à Câmara Municipal, sendo realizado 
por meio de entrega conforme ordem de compra encaminhada pela Câmara Municipal de Taquaral. 
 
1.4 Prazo: A presente aquisição será para atendimento das necessidades da Câmara Municipal pelo prazo de 01 (um) 
mês. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
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2.1. A presente aquisição tem por finalidade a aquisição de cestas natalinas destinadas aos servidores da Câmara 
Municipal, como forma de reconhecimento pelos serviços prestados ao longo do ano, bem como de valorização do 
quadro funcional desta Casa Legislativa. 

A concessão das cestas natalinas é prática tradicional no âmbito do serviço público legislativo, representando um gesto 
institucional de agradecimento, incentivo e promoção do bem-estar dos colaboradores. Tal iniciativa contribui para 
fortalecer o engajamento, motivação e satisfação dos servidores, refletindo diretamente na qualidade dos serviços 
prestados à população. 

Ressalta-se que a entrega das cestas natalinas ocorre anualmente e está prevista no planejamento administrativo da 
Câmara Municipal, integrando as ações de valorização do servidor. Além disso, a aquisição é necessária para garantir 
a distribuição dentro do período festivo, respeitando os prazos legais para contratação e entrega. 

Diante disso, justifica-se a necessidade da contratação, a fim de assegurar que todos os servidores recebam a cesta 
natalina de forma organizada, padronizada e dentro dos critérios estabelecidos pela Administração, atendendo ao 
princípio da eficiência e ao bom uso dos recursos públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A aquisição, por si só, já representa a solução integrada, gerando os resultados esperados para atender à 
necessidade que gerou a contratação, sem necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os produtos devem ser fornecidos por empresa atuante no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  
 
4.2. Tratando-se de aquisição para entrega imediata e de valor inferior a ¼ do limite para dispensa de licitação, fica 
dispensada a apresentação de documentos de habilitação, nos termos do artigo 70 inciso III, da Lei 14.133/2021.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os materiais deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam o seu uso e deverá atender rigorosamente às especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
5.2. Caberá à fornecedora arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, garantias, impostos, taxas, 
encargos, royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Câmara, devendo 
providenciar a substituição, às suas expensas, todo e qualquer produto/equipamento que esteja em desacordo com as 
especificações e os padrões de qualidade exigidos. 
 
5.3. As entregas dos produtos, deverão ser realizadas na sede da Câmara, na Rua Leonardo José Jacinto, nº 801, na 
cidade de Taquaral - CEP: 14.765-000, observando-se o horário de funcionamento da Câmara que é das 07:00 às 16:00, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
5.4. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de emissão da ordem de compra. 
 
5.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência. 



 

CASA LEGISLATIVA VEREADOR JOSELITO FRANÇA NUNES 
Av. Leonardo José Jacinto, 801 – CEP 14765-00 – Tel. 16 – 3958-6200 – contato@camarataquaral.sp.gov.br 

 
5.6. O objeto do presente Termo de Referência (TR) poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5.10. Os produtos fornecidos deverão apresentar a qualidade exigida de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/1990).  
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O acompanhamento da execução dos serviços será realizado pela servidora Andréia Aparecida Juliano, e pela 
interlocução com a empresa vencedora.  
 
6.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao servidor o direito de verificar a perfeita execução do ajuste 
em todos os seus termos e condições.  
 
6.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da Câmara não eximirá a empresa vencedora de total 
responsabilidade no fornecimento dos bens, com toda a cautela e boa técnica. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após a entrega e conferência da solicitação supracitada, 
devidamente acompanhados de nota fiscal, tendo seu prazo máximo para entrega, estipulado em 05 (cinco) dias após 
a sua solicitação;  
 
7.2. O recebimento e conferência, deverá ser acompanhada pela Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Taquaral;  
 
7.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado 
na proposta, na qual deverá ser efetivado o crédito. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de aviso de contratação direta divulgado no site oficial da Câmara, para 
recebimento de propostas adicionais, com adoção do critério de julgamento de menor preço unitário. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO  
 
9.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 3,840,50 (Tres Mil Oitocentos e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos) que 
corresponde ao preço médio apurado mediante obtenção de orçamentos prévios multiplicado pelo número de 
unidades. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à conta de dotação 
orçamentária, observada a seguinte classificação:  
 

01. Poder Legislativo 

01.01. Câmara Municipal 

01.01.01. Câmara Municipal 

01.031.0100.21.01.000 - Manutenção da Secretaria;  

3.3. 90.30. 00 – Material de Consumo 

Ficha analítica: 07 

 

A validade do orçamento deve ser de no mínimo 30 dias. O recebimento da proposta será aceito até a data limite de 

10/12/2025. 

 

ENCAMINHAR PROPOSTA PARA O E-MAIL: licitacao@camarataquaral.sp.gov.br 

 

Câmara Municipal de Taquaral, 03 de dezembro de 2025 

 

 

Andréia Aparecida Juliano 

Agente de Contratação 
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